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CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 
 
 

ATO CSJT.GP.SG Nº 24/2021 
 
 

Altera o Plano Anual de Auditoria do 
Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho para o exercício de 2021. 

 
 
A PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO 

TRABALHO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 9º, XVI, do 
Regimento Interno do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, 

 
considerando a competência constitucional do Conselho Superior da Justiça 

do Trabalho de exercer a supervisão administrativa, orçamentária, financeira e patrimonial 
da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus; 

 
considerando as alterações promovidas na Resolução CSJT nº 70/2010 para 

adequá-la às disposições das Resoluções CNJ nº 308/2020 e 309/2020; e 
 
considerando a criação do Núcleo de Governança das Contratações, que 

assumiu a atribuição, antes delegada à Secretaria de Controle e Auditoria, de emitir parecer 
técnico sobre os projetos de obra e de aquisição de imóveis no âmbito da Justiça do 
Trabalho de primeiro e segundo graus, 

 
 
RESOLVE 
 
 
Art. 1º Revoga-se o inciso IV do artigo 3º do Ato CSJT.GP.SG Nº 132, de 

19 de novembro de 2020. 
 
Art. 2º São excluídos do Ato CSJT.GP.SG Nº 132, de 19 de novembro de 

2020: 
I - A ação de acompanhamento da publicação do cadastro de imóveis da 

Justiça do Trabalho nos sítios eletrônicos dos Tribunais Regionais do Trabalho, constante 
do Quadro III; e 

II - O Quadro V, que contempla o Monitoramento de Acórdãos do CSJT 
decorrentes das análises dos projetos de obras e de aquisições de imóveis. 

 
Parágrafo único. As ações de acompanhamento e de monitoramento citadas 

neste artigo passam a integrar o acervo de atividades a serem realizadas pelo Núcleo de 
Governança das Contratações. 
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Art. 3º Republique-se o Ato CSJT.GP.SG Nº 132, de 19 de novembro de 
2020, com as alterações promovidas. 

 
Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se. 
 
Brasília, 11 de março de 2021. 

 
 

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI 
Ministra Presidente 

 
 

Este texto não substitui o original publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
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